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REQUERIMENTO
27/10

Protocolo N«
Campo Mourào. oM/oS /iolaHoras_\ t
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PROTOCOLISTA

FAVORÁVEL AIKAMITAÇÃO

UNANIMIDADE maioria"!
APROVADO POR f -
REJEITADO

RETIRADO

Sala das Sessões,.;^-
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CONSIDERANDO que, os moradores da Avenida João Bento estão revoltados com

o descaso do Poder Público, inclusive incorrendo em improbidade administrativa,

pois, não veem respeitando a Legislação Municipal;

CONSIDERANDO que, o Poder Público Municipal ainda não instalou a sinalização

necessária, para Impedir a destmição da malha asfáltica com o peso dos caminhões

caçamba carregados que transitam diariamente por esta via;

CONSIDERANDO que, essa mesma sinalização impediria o excesso de velocidade

empreendido por veículos pesados (caminhões e ônibus);

CONSIDERANDO que, impediria ainda, que veículos pesados perturbassem o

sossego dos moradores daquela avenida, uma vez que transitam à noite, inclusive

de madrugada, infringindo o Art.42 da Lei Federal n°. 3688 "Perturbar alguém, o

trabalho ou o sossego alheio";

CONSIDERANDO que os moradores da citada via, nos encaminharam cópia do

abaixo assinado que enviaram ao Ministério Público, que apresentamos em anexo.

*OBS; Enviarcópia ao senhor Augusto Barbieri Andrian
Rua João Bento, 2237 e aos Presidentes das Ass. Moradores do Jd.^lorida, Vila Teixeira, Jardim
Laura e Pq. São João ,
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Com fulcro no Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de

Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente

ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL - NELSON JOSÉ

TURECK, solicitando as seguintes informações;

QUANDO SERÃO ATENDIDAS AS RECLAMAÇÕES DOS MORADORES DA

AVENIDA JOÃO BENTO. CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

SALADAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 3 de maio de 2010

Dr. Eraldo Teodoro de

Vereador PMDB

*OBS: Enviar cópia ao senhor Augusto Barbieri Andrian
Rua João Bento, 2237 e aos Presidentes das Ass. Moradores do Jd. Florida, Vila Teixeira, Jardim
Laura e Pq. São João



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.
011/93-

SOBBá A MATÉRIA:

( Kínão existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim.^onforme anexo

- QU^TO ÀPREJUDICIALIDADE:

(^) não há qualquer óbice.
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proífosição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) ^rata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprov^o (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.
-QJMNTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(^)não há qualquer óbice.
( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois nãoestá formalizada e emtermos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151,§ 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos úlHmc
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §2°, inciso II, alínea "e", do R.l. ' '

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 0^ de Maio de 2010. %

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 / 05 /2010.

( ) indicação n°
( ) indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ) Outros

/2010 ( ) Projeto de Lei n°
/2010 ( ) Projeto de Resolução

755/2010 ( ) Emenda à L.O.M. n"
^72010 ( ) Moção n°

AUTOR: DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

OCORREÍMCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a).

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir,

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

/2010

_/2010
_/2010

/2010

( ) Necessário estudo aprofundado pela Procuradoria Pariamentar.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( X ) Diligências necessárias ou sugeridas: Anexar cópia da documentação referida na
proposição ou especificar as reivindicações dos moradores, pois consta que há
documentação em anexo, porém, não há nada anexado.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 07 / 05 12010.

) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

7 ) Stostitutivo em anexo.
X) BNigências.

Valter
Procurador Pariametaw

Oab/Pr29.m\ \ \

Emendas em anexo.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ '

Rua Harnson José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

íe-mail:leaislativomunicÍDal@start.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ü /O5/2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°

Requerimento
( ) Outros

I2Q^Q
7201Q

/2010

72010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n"

AUTOR (ES):....

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

www.camaracm.com.br

,72010
_/2010
_/2010

72010

( ) A indicaçãoatende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em JJ / Ç^/2010.
(Xi favorável à tramitação. ^
( )favorável àtramitação com emendas. \\
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter
Procu

) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

Silva
entar

Oab/Pr/2ÉC39

Emendas em anexo.


